
 

 
 

 

 
PROCESSO DE ESCOLHA UNIFICADO DOS MEMBROS DO CONSELHO 

TUTELAR DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE/MG – MANDATO 
2020/2023 

 
 

RETIFICAÇÃO 
 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Conselheiro 

Lafaiete, por meio de sua Presidente, no uso de suas atribuições legais conforme Lei 

Federal 8.069/90, Lei Federal 13.824/2019, Lei Municipal nº 5084/2009 (alterada pela lei 

5949/2019), a Resolução CONANDA nº 170/2014; 

 

RESOLVE: 

 

Tornar público o edital de retificação do Processo de Escolha Unificado para 

membros do Conselho Tutelar do Município de Conselheiro Lafaiete/MG, para 

o exercício do mandato 2020/2023, que passa a ser considerado para os fins, da 

seguinte forma:  

 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Onde se lê: 

1.4. O processo destina-se à escolha de 05 (cinco) membros titulares e, no mínimo, 05 

(cinco) membros suplentes, para composição do Conselho Tutelar, para o mandato de 04 

(quatro) anos, permitida uma recondução, mediante novo processo de escolha. 

 

Leia-se:  

1.4. O processo destina-se à escolha de 05 (cinco) membros titulares e, no mínimo, 05 

(cinco) membros suplentes, para composição do Conselho Tutelar, para o mandato de 04 

(quatro) anos, permitidas reconduções ilimitadas, mediante novo processo de escolha. 

 

4. DA 1ª ETAPA DO PROCESSO DE ESCOLHA – INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS 

Comunicar a prorrogação do período de inscrições, até às 16h do dia 

12/07/2019. As inscrições estão sendo feitas no endereço Rua Oliveiros de Souza, 45- 



 

 
 

Centro, CEP 36400-025 – Conselheiro Lafaiete – Casa dos Conselhos – Tel.: 

031 37692615. 

 

5. DA 2ª ETAPA DO PROCESSO DE ESCOLHA - PROVA DE AFERIÇÃO DE 

CONHECIMENTO 

 

Onde se lê: 

5.1. A prova de conhecimentos versará sobre a Lei Federal nº. 8.069/90- Estatuto da 

Criança e do Adolescente (ECA), a Lei Municipal nº 5084/2009(alterada pela lei 

5949/2019) que dispõe sobre a política municipal de atendimento dos direitos da criança e 

do adolescente, o Regimento Interno do Conselho Tutelar e o Plano Nacional Decenal dos 

direitos humanos da Criança e do Adolescente. Prova prática de informática básica, editor 

de textos, planilhas e internet. 

 

Leia-se:  

5.1. A prova de conhecimentos versará sobre a Lei Federal nº. 8.069/90- Estatuto da 

Criança e do Adolescente (ECA), a Lei Municipal nº 5084/2009(alterada pela lei 

5949/2019) que dispõe sobre a política municipal de atendimento dos direitos da criança e 

do adolescente, o Regimento Interno do Conselho Tutelar e o Plano Nacional Decenal dos 

direitos humanos da Criança e do Adolescente. Prova prática de informática básica, editor 

de textos, planilhas e internet, conforme a resolução 04/2019. 

 

 

Conselheiro Lafaiete - MG, 17 de junho de 2019. 

 

 

__________________________________ 

Nízia Cristina Torres Ramos 

Presidente do CMDCA 

 

 

 


